LEI N° 248, DE 11/09/69


Dispõe sobre concessão de subvenção especial ao Fundo de Promoções e Melhoramentos de Timóteo -  PROMET – e abre crédito adicional especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção especial ao Fundo de Promoções e Melhoramentos de Timóteo (PROMET), neste exercício, para auxílio as suas atividades de assistência ao menor.


Art. 2° - Para ocorrer com as despesas previstas no Art. 1° desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no montante de NCr$-4.800,00 (quatro mil e oitocentos cruzeiros novos) de acordo com a seguinte classificação:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE V
Serviços de Seg. Pública e Assist. Social


3.0.0.0.
Despesas Correntes


3.2.0.0.
Transferências Correntes


3.2.1.0.
Subvenções Sociais


            84
Ao Fundo de Promoções e Melhoramentos de Timóteo- PROMET - 
NCr$-4.800,00


Art. 3° - A fonte e recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito adicional especial consiste na maior arrecadação previsível para o corrente exercício, de acordo com o disposto na Lei 242, de 22/07/1969.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 11 de setembro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

